
Sem termo de partilha, fazenda pode ser desapropriada

MÃ©dias propriedades derivadas de latifÃºndio, sem termo formal de partilha, nÃ£o sÃ£o imunes Ã 
desapropriaÃ§Ã£o. Por 5 votos a 4, o plenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal manteve a
homologaÃ§Ã£o de decreto presidencial que destina Ã  reforma agrÃ¡ria a fazenda Travessada e
BalanÃ§as, de Verdejante (PE). A terra pertence a JosÃ© Veras de Siqueira e seus 12 filhos.

A defesa explica que a fazenda nÃ£o poderia ter sido desapropriada, por nÃ£o poder ser considerada
grande propriedade rural. Com a morte da matriarca da famÃlia, em 1991, foi aberto um inventÃ¡rio que
dividiu a fazenda entre os herdeiros. A partir de entÃ£o, formaram-se novos imÃ³veis que passaram a
ser classificados como pequenas propriedades rurais.

Dessa forma, argumenta a defesa, nÃ£o poderia ter sido destinada para reforma agrÃ¡ria como
estabelece a Lei 8.629/93 que diz que â??sÃ£o insuscetÃveis de desapropriaÃ§Ã£o para fins de reforma
agrÃ¡ria a pequena e mÃ©dia propriedade rural, desde que o seu proprietÃ¡rio nÃ£o possua outra
propriedade ruralâ?•.

O relator, ministro Eros Grau, citou dispositivo da Lei 4.504/64 (Estatuto da Terra), que afirma que, no
caso de imÃ³vel rural em comum, por forÃ§a de heranÃ§a, as partes ideais sÃ£o consideradas como se
divisÃ£o houvesse, devendo ser cadastrada a Ã¡rea que, na partilha, tocaria a cada herdeiro.

PorÃ©m, o ministro afirmou que o procedimento previsto no Estatuto da Terra estÃ¡ voltado
exclusivamente a fins tributÃ¡rios, para cÃ¡lculo de imposto territorial rural, â??nada mais do que
issoâ?•. Para Eros Grau, a norma nÃ£o Ã© parÃ¢metro no dimensionamento de imÃ³veis rurais
destinados Ã  reforma agrÃ¡ria, matÃ©ria afeta Ã  Lei 8.629/93.

â??Coisa distinta da titularidade de um imÃ³vel Ã© sua integridade fÃsica como uma sÃ³ unidade.
Ainda que se admita a existÃªncia de condomÃnio, essa unidade nÃ£o pode ser afastada ou superada
quando da apuraÃ§Ã£o da sua Ã¡rea para fins de reforma agrÃ¡riaâ?•, salientou Eros Grau.

O ministro disse ainda nÃ£o ter encontrado nos autos qualquer elemento que comprove que a fazenda
possa ser tomada como um conjunto de pequenas propriedades rurais, distintas e individualizadas. â??Os
impetrantes nÃ£o juntam aos autos nenhum documento que comprove a divisÃ£o do imÃ³vel, quer fÃ
sica, quer registrada no cartÃ³rio competente, quer cadastrada no Incraâ?•.

Acompanharam o relator, os ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso e
SepÃºlveda Pertence, que formaram a maioria.

Divergiram do voto os ministros Gilmar Mendes, Marco AurÃ©lio, Celso de Mello e a presidente,
ministra Ellen Gracie.

Para Marco AurÃ©lio, como conseqÃ¼Ãªncia da sucessÃ£o, surgiram mÃ©dias propriedades, que por
lei sÃ£o imunes Ã  desapropriaÃ§Ã£o. Para ele, pouco importa que haja um formal de partilha, e que
esse formal nÃ£o tenha sido levado ao registro de imÃ³veis. A sucessÃ£o se verificou antes do inÃcio
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do processo e, portanto, as propriedades nÃ£o seriam passÃveis de desapropriaÃ§Ã£o.
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